
PARA A INSCRIÇÃO O INTERESSADO 

DEVERÁ COMPROVAR OS REQUISITOS 

ABAIXO: 

A) possua renda familiar de até 4 (quatro) 

salários mínimos (R$ 3.748,00);  

B) trabalhar ou manter residência há pelo 

menos 3 (três) anos no município de 

Colômbia; 

C) não ser proprietário, promitente 

comprador ou cessionários de imóvel 

residencial; 

D) não possuir financiamento de imóvel 

residencial em quaisquer modalidades; 

E) não ter sido atendido ou contemplado 

anteriormente pelo CDHU, PROGRAMA 

PROHABITA E/OU QUALQUER OUTRO 

PROGRAMA HABITACIONAL; 

F) famílias resultantes de casamento civil 

ou religioso (casal com ou sem filhos);  

G)  famílias resultantes de união estável 

(companheiros com ou sem filhos);  

H)  famílias compostas somente com mãe 

ou pai com seus filhos;   

I)  famílias compostas somente com avós 

e netos, irmãos, tios e sobrinhos, primos e 

demais famílias anaparentais (sem os pais), 

constituídas com base no parentesco 

consanguíneo, independentemente do grau de 

parentesco;  

J)  indivíduos sós que tenham 21 anos ou 

mais, não vivem em união estável, são viúvos, 

divorciados, desquitados, separados 

judicialmente ou solteiros e que:  

- não têm filhos; 

- têm filhos menores de 30 anos, mas deles não 

detêm a guarda nem com eles residem sob o 

mesmo teto; ou   

- têm filhos, mas os filhos já constituíram 

família ou já têm 30 anos ou mais;  

- não residem com os pais ou qualquer outra 

pessoa; 

K)  famílias com pessoas com deficiências 

graves e/ou irreversíveis (chefe da família, 

cônjuge/companheiro(a), filhos e tutelados), 

que serão submetidos à perícia médica, 

conforme legislação vigente; 

L)  indivíduo com idade igual ou 

superior à 60 (sessenta) anos de idade 

completos na data da inscrição. 

M)  não ter sido declarado como invasor 

de área pública, mediante processo 

administrativo, ou processado, indiciado, 

condenado, em ação possessória ou criminal, 

por motivo de invasão de área pública, nos 

termos do art.20 da lei federal nº.4.947/66. 

DEVERÁ SER APRESENTADO 

OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

1) DOCUMENTOS DO INTERESSADO: 

RG, CPF, CERTIDÃO DE NASCIMENTO – 

REQUERENTE OU CERTIDÃO DE 

CASAMENTO/DECLARAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL, COMPROVANTE DE RENDA, 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (NO 

MÍNIMO, 3 ANOS), CARTEIRA DE 

TRABALHO COM VÍNCULO EM 

EMPRESA DO MUNICÍPIO (NO MÍNIMO, 3 

ANOS), CERTIDÃO NEGATIVA DE BENS 

EMITIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

EM NOME DO REQUERENTE E DO 

CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A). 

 

2) DOCUMENTOS DO CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO (A):  RG, CPF, 

COMPROVANTE DE RENDA, CARTEIRA 

DE TRABALHO COM VÍNCULO EM 

EMPRESA DO MUNICÍPIO. 

3) DOCUMENTOS FILHOS/PARENTES: 

RG, CPF, COMPROVANTE DE RENDA, 

CARTEIRA DE TRABALHO COM 

VÍNCULO EM EMPRESA DO MUNICÍPIO. 

4) DOCUMENTOS FILHOS/PARENTES:    

RG, CPF, COMPROVANTE DE RENDA, 

CARTEIRA DE TRABALHO COM 

VÍNCULO EM EMPRESA DO MUNICÍPIO. 

Obs: OS COMPROVANTES DE 

RESIDÊNCIA E DE RENDA 

(CARTEIRA DE TRABALHO OU 

HOLLERITE) DEVERÃO SER 

AUTENTICADOS. 


